
Estado da SSo Paulo

PORTAHIA__HS__516/79

RICOLAU PINAIvIORE, Prefeito M-unicipal 
de Louveira, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribirições legais:-

RESOLVE

Artigo Conceder 30 (trinta) -
dias de férias referente ao período de 30 de Maio de 1.977 à 

29 de Maio de 1,978, â seguinte funcionária no período abaixo:

LUIZA MARIA VALÉHIO GALIO

De 14 de Maio à 12 de Junho de 1.979

Artigo 2g;- Esta Portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA ISDITIOIPAL DE LOUVEIRA 

m 14 DE MAIO DE 1.979

UICOLi^ FINAMORE 

Prefeito lunicipa


